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Cananéa 

José Joaquim da ASSumpção e Souza Escrivão 
da Camara uesta villa de Cauanêa com Provizão <fc. 

Certifico querevendo o Livro actual de Vereauças 
da Camara nelle afolhas quarenta e nove tlie verço Seaxa 
o termo de Vereação emoqual se prestou Juramento 
de obediencia ao Governo Provizorio desta Província, 
cujo tbeor hé oSeguinte:— Termo de Vereauça Geral e 
extraordinaria da Camara feita em observancia das ordens 
do Governo Provizorio desta Província.—Aos quinze do 
mez de Julho demil oito centos evinte ehum anno nesta 
villa de Cauauea Comarca de Paranagoa e Coritiba em-
cazas da Camara e passos do Conselho delia onde forão 
vindos Manoel Ribeiro Callado Juiz ordinário Preziden-
te eSeu companheiro Fabrício xisto de Souza com os 
mais officiais actuais delia e o Procurador, e aSistindo 
o Povo e a Tropa pellos quais forão convocadas para 
se proseder a formação de prestarmos obediencia ao 
governo Provisorio desta Província, e para as bazes da 
Constituição decretadas pellas cortes de Lisboa, e obser-
var religiozamente as Leis que garantem aSegurança 
individual a propriedade e Direito dos Cidadõens. Jura-
rem outroSim a obediencia ao Muito Alto e Poderozo 
Senhor Dom João 6.° Nosso REy Constitucional do 
Reino unido de Portugal Brazil e Algarves e aSua 
Alteza Real o Principe Ereditario Regente do Reino do 
Brazil, ea Real Dinastia da Sereníssima Caza de Bra-
gança tudo na conformidade do que Sua Alteza Real 
Praticou de proximo na Corte do Rio de Janeiro, 
emandou praticar em todo o Reino do Brazil. E neste 
ajuntamento e vereação forão pello Povo e Tropa que 
Seaxavão reunidos e postados nolargo deste Paços do 
Concelho, por elles forão ditos Juravão todos em geral, 
Juravão as Bazes da Constituição Decretadas pellas 
Cortes Geraes extraordinarias e Constituhintes de Lisboa, 
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Juravão obediencia a Sua Magestade o Senbor Dom 
João 6.° REv Constitucional do Reino unido de Por-
tugal, Brazil e Algarves. Juraram outro Sim devigiarem 
pella exacta eprompta execução das Leis exzistentes e 
de promover todo o bem particular eda Nação em ge-
ral, e obediencia ao Governo Provisorio desta provincia 
aSim Deus nos Salve. E depois defeito este Auto de-
vereação para constar mandarão Lavrar este termo em 
que a Camara etodas as Authoridades, Povo e Tropa 
aSiguarão eu José Joaquim da ASSumpção e Souza 
aSignei digo e Souza Escrivão da Camara o Eserevy. 
— Manoel Rebeiro Callado, Fabrício xisto de Sou-
za — José Camillo Pestana — João Francicco Lis-
boa — Joaquim Gomes Mendes — Vicente Rodri-
gues de Carvalho — Alexandre de Souza Guimarains 
— João Jacinto Peniche — Joaquim José de Costa — 
Fidêncio Nolasco — Antonio Gonçalves da Silva — 
Bento Gomes Sobral — Gregorio Gomes Mendes — 
Francisco Floriano de Camargos — Joaquim Antonio 
Nóbrega — Antonio de Aquino Pereira — Antonio 
Lourenço do Prado — Joaquim da Silva Ramos — 
José Dias Pereira - Tliomaz Antonio de Aquino — 
João Carneiro Soares — José Joaquim da ASSumpção 
e Souza — Nada mais Se continha em odito termo de-
vereação e Juramento prestado ao qual eu Escrivão da 
Camara que bem e fielmente extrahi todo deverbo ad-
verbum na forma que Se contem no Livro devereauças 
ao qual mereporto e vai emtudo certo Scmcoiza que 
faça duvida por que despois de extraindo foi conferido 
eaSignado em cumprimento das ordens nesta villa de 
Cananea aos dezesetedias do mes de Julho do Anuo 
do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil 
oito centos eviute ehum eeu José Joaquim da ASSum-
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pção e Souza Escrivão da Camara oescrevy coufery e 
aSigney. 

José Joaquim da ASS.m e Sz." 

Roteiro de Minas de Ouro 

Entrando pelo Abaete, acharão 3 morros, onde eslá 
hum vermelho, e subindo emsima deste, olhando p.a o 
poente, se avistará hum morro pertencente a hua serra 
tia parte do Norte com a Tromba ao Sul, por donde 
passa hum Rio de canoa, e seguindo o d.° R.° uas suas 
correntes hirão esbarrar em outro, q.° corre p." as par-
tes do nascente, e seguindo por elle abaixo obra de hua 
Legoa hirão esbarrar em hum ribeirão correndo da parte 
do poente acharão nelle grandes grandezas em suas cabe-
ceiras, e também nas suas correntes, e logo inclinando 
ao poente em distancia de 8 Legoas rumo direito, 
carregando sobre a mão esquerda, avistando hua Lagoa 
ao d." poente, dará com hum Rio, e p.a as suas cabe-
ceiras acharáõ hum riacho, e seguindo obra de Legoa 
e meia, avistaráõ hum morro alto redondo de capim, e 
pouco matto, e seguindo dir.t0 a elle, toparáõ hum 
morro pequeno de tapanhuacanga, e buscando p." o saco, 
acharáõ hua gamelleira, e nella acharáõ hua Labanca 
encostada, o q.e nella me esqueceo, e dahi p.a sima 
acharão grandes grandezas ate suas cabeceiras. Passan-
do a gameleira a outra banda, seguindo 4 legoas avis-
taráõ 2 morros grandes, e seguindo por entre elles, 
acharáõ conta, e seguindo dahi 2 dias a rumo do ser-
tão, acharáõ 3 morros, e encostados a hua serra perto 
de hum Rio, aonde ha, o q. não se acorda, nem hade 
acordar, e ahi estive 4 dias a ver o q. nunca vi, e as 
suas correntes, e arrabaldes acharáõ ouro de conta, e 
não faço mais mensão, por seguir p.a m.a patria, e faço 


	10.5016_10-ORDCISP-01-01_05_-_0358
	10.5016_10-ORDCISP-01-01_05_-_0359
	10.5016_10-ORDCISP-01-01_05_-_0360

